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pRocESSO ADM r N rSTRAT|VONe00005. 20240422 I 000I-06

pRocEsso trcratónto Ne 29.07 .oll2oz4

CoNTRATO Ns 23.07.01/2024-31

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 5I A SECRETARIA

DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E A EMPRESA J A

COMERCIAL ATACADISTA LTDA .

O(A) SECRETARIA DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA, COM SCdC NO(A)

Avenida 08 de Novembro, SN, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJiMF sob o

07 .443.7O81OO01-66, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) José Ricardo Mendes

de Sousa, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a)

AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE

BRITO PINHEIRO JUNIOR, portador(a) do CPF np CPF/MF Ne 01.1..214.263-01, tendo

em vista o que consta no Processo n0 00005.2024042210001-06 e em observância

às disposiçóes da Lei n0 14.133, de 2021 e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico na 23.07.O112024, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, JUNTO A
SECRETARIA DA EDUCAçÃO E CULTURA, DO MUNICíPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTME

especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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17 umpâdoí bàse ácida ,oJSB unidade 60.0 5.3r 318,60
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LIMPADoR BÁsE ÀcDA, coMpostÇÀo BÁsrcA, ÁcIDo suLFôMCo, FLIJoRÍDRICo E MtrRlÁnco, ASPECTo Flslco: LÍeuDo, coRr
nTcoLoR, ÂPLIcAÇÁo: LIMPEZÂ DE Plsos, CARACTERÍSTICAS ÀDICIoNÂIS: BÍoDEGRADÁ}trL FRAsco lLT

Àsua sanitárla arlllho utro 100.0 4,2s L275,00

ÁcuA sANrrÁf,rA, coMposrÇÀo euirúcA: HrpocLoRlo DE sóDro, HtDRóxDo DE sóDro, cr,oREro, TEoR cLoRo ATrvo:
VARIÂ DÉ 2 A 2,íM. CORIINCOLOR, APLIC.AÇÀO: LÂVÂGEM E ÂL!'f,JANTE DE ROUPA§, BANIIEIRÀS, PTÀS,

Alcool etllico limpeza de ambientes BE*a"? Utro 60.0 19,35 1.161,00

Árcool E.TILICo LIwEzÂ DE AMBIENTES, TIPo: EúTco HIDRATÂDo, ÁPLIcÂçÃo: LMPEZÂ, CONCENIRAçÀO: 92,8PO{PM

1S

20

21

23

24 Lixeira

2l

28

29

M|LPLAST| unidâdê

21,36 1.068,00

414,05

46,34 1.621,90

24,52 570.40

ÂR
Desodorante / Aromatizante Oe Ambiente AGRADAVE

L

ÂroB izãdor Bom & Àrrosrol Ámbienre eobale8em coh 360ml.

unidade 50.0

Baldê COMPLAST Unidade 35.0 11.83

BALDE. MÂTERTÂL: PLÂSTICO, CAPACIDÂDÊ: T2 L, CÀRÂCTENISTICÂS ADICIONAIS: COM ALçA DÊ ÂRÂI,lÊ

25

26

LD(!IRÂ. MÂTIRIALI PLÁSNCO, CÀPÂCDÀDE: 7 L, TIPO: COM TAMPA E PEDAT

Bota segurànça VULCABRA Par lo.o 10,64 319,20

BOIÀ 5ÊGURANÇÂ, MÀTERIÀL: BORRACHA, MATERIÂL SOt-À: BORRÂCHÀ ANTIDFRRAP^NTE, COR: PRETA, NUMEnÂÇÀO

VARIADA TIPO CANO: MÉDIO. TTPO USO: API,ICAÇÃO DE ÀGROTÓXICOS, CÂRACTERISTICAS ADICIONÂIS: SEM FORRO

Luvà píoteçáo NOBRE Paí 30.0 4,20 126,00

Lt]v pARÂ LrMpEzÀ, TAMÂM{o GRANDE coNFEccIoNÂDA EM LÁTEX NÀTURÂL, FoRRÂDÂ, PÂLMÂ DA MÂoÀrrn-
DERRAPANTE ÂMBÍDESTRÂ, AMÁRELA

8,17 204,25

35.0

20.0

Unidade 25.0

Luvà Proteção NOBRE Paí 30.0 ,1,08 122,10

Lt,vA PARÂ LIMPEZA, TAMÂNHo MÉDI0, CoNFECCIoNÂDÂ EM LÁTEX NÂTURAL, FoRRADA, PÂLMA DÀ MÀOÂNTI'DEXRÂPANTE.

ÂMBIDESTRA, AMÂRELA

Luvà Proteçáo t',lOBRE PaÍ 30.0 ,1,13 123,90

Lt]vÁ PARÂ LIMPEZA, TAMÁNI{o PEQIJENo, CoMECCIoNADÁ EM LÁTEX NÂTT,RÁI, FORRÂDÂ, PALMÂ DA MÀOÀ{rl-
DERRÂPANTE, ÂMBIDE5TRÂ, ÂMARTLA

Boftifador GUARÁNI

BoRRJFÂDoR plÁsnco pARÂ ÁcuA E ÁLCooL sooMl

llanguêira jardim DURÂFI.EX unidade

Manau€in E nsÍh ÍórtÂ pâra ladim .B gVC & àlr, f,enbüird., §aryâEnc h',.om bi.o í)tm

30

:1 i,lop úmido NOBRE Unidade 20.0 4,94 98,80

Álcool Etílico Limpeza Dê Ambientes BEit"? Litro os L 4o.o a32 332,80

Árcool ETÍLIco LMpEzÂ DE AMBIENTES, TIpo: cEL sANTnzÁNTE, ApÍ,IcÂçÃo: Al{n-sEpsIA DAs MÂos, coNcENTRAçÃo: 70%

GALÃo s LITRoS



Mop gir&ório, baldr .om 12 liEDs

Cesto lixo COl.lPtÁST Unidàde 35.0

CESTO !D(O, MATERTAL: PLÁSTICO. CÀPÂCIDÂDE: TO L, CARÂCTERISTICÂS ÂDICION*AIS: TELÂDO

? oaouARrBE

Pá coletoÍô lixo NoBRÉ unidade

pÁ coLEToRÂ LIxo pLÁsrICA coM cABo - coNco pI-ASTrrlcÀDo - l Mr

Pâno De Châo POPO Pacote

pÂNo DE cHAo EM ALcoDÃo ctu MEDI\Do APRoXIMÀDAMENTE 40 x 68 cM

OuêÍosene UOER

Quer6.n - Edb.llg.m plííica coo 50tu1 ongiiál do íàri(arre.

34

31

32

33

40

41

47

4l

45

41

35.0

80.0

60.0

s0.0

t 20.0

100.0

75,21 534,45

L2,2t 42 t,35

7.96 636,80

24,AO 1.240,00

601.20

2,45 294,00

1,51 757,00

Pâpel Higiênico VELUD Pacote 100.0 34,62 3.462,00

Pap.l hiúênico, brü(o. folhâ dupla pico{âdo. nã}.r.cicledo, alra absoÍção, ír.cio, sem p€ÍfuEÊ. 10096 íibrà c.lúí6ica vir8em, rolo com 3fir r rosÍ',

Desodorizador Sanitáíio SANI Unidàde 120.0 1.94 232,80

DEsoDoRIzÂDoR sANmÁRIo, coMposlçÀo: pARÂDrcLoRo BENZENo MIN 98%.. EssÊNcIÁ, EUCÂlIrm. ÂsPECm FlsICo, EM
pED!Á, cÂRÁcrtRÍsTIcAs ADIcroNÁIs: st poRTE I,Í,Ásrlco pÂRÁ vAso sAN[ÁRro

32,00 1.920,00

44

Rodo NOBRE t nldade 60.0 14,40 864.00

RODO, MÂTERIÂL CÂBO: MÁDEIRÀ, MATERIÀL SUgORTE: PLÁSTTCO, COMPRIMENTO SUPORTE: 6O CM, QUÂNNDÂDE BORRACHAS:

2 TIN

Rodo NOBRE Unidade 60.0 11.26 675,60

RoDo, MÂTERIÂL C BO: MADEIRA, MÂTERIÂL SUPoRIE: MADEIRÂ, COMPRIMENTO SUPoRTE: 40, COR: PÂRDA, QUÂNTIDÁDE

BORRÀCHAS: 2

Sabáo barrâ Ul'lO

Sâbào €m barn coB 2008 cads, Slic€rimdo, p.co(e con 05 u dad6.

Embâlagem
05 UN

Unidade

unidade

REÂLQUIL

sabâo Pó MARTLUX Grâmà 500 120,0 5,06

sÂBÀo pó, Apt,lcAÇÀo: LTMPEZ^ GERÂL. ADmvos: AlvüANT€, cÀRÂgrERÍsrrcAs ADrcroNÀls: BIoDEcRÂDÁvEr.

46 Sabao liquido

SABÂO LIQUIDO. SABAO LIQUIDO 2 L

Sabonete lJquido

SÂBoNE'IE LÍeuIDo, NoME: sABomrE LIetrDo

Mililitro 250
ML

48 Sabonetê EVEN Unidâde

sÁBoNErE, ÂspEcro Flsrco: sóLIDo, pEso:90, ARoMÂ: suAvE, VARJ ms

80.0 6,41 517,60

,
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49 Sabonete Líquido

SABoNETE LÍQUIDo. NoME: SABoNETE LIQTÍDO

REALQUIL LitTo O] L

Embalagem plástica ALTAPLAST Quilograma

Ei,BÀIÂGEM PLÀsTICÀ TORMÂ: sÂCOLÂ. LÂRGURA: 50 CM. ÂITTJRÂ: 70 CM

Cera

CERA. TIPO: LÍü,IDA, COMPOSÍCÃO

sr TPF.RFíCÍÊS EscunÀs

40.0

r00.0

30.0

t4,64 s85,60

16,4 3 1.643.00

r.090,40

2.922,40

51,67 5.167,00

3.144,00

33,95 r.018.50

11,12 933,60

50

51

52

53

54

56

57

58

Hldrórldo De sódio a"Jf,", FÍãsco 5o.o 9,01 450,50

HDRÓxDo DE sóDIo, ÂsPECIo FIsICo: EscÂMÂS ESBRÂNQUIÇADAS, ÀLTAMEI{TE HIGROSCÓPICO, PT]SO MOLECULAR: 40,

FóRMUIÁ euÍMcA: NAoH, cRÂu DE puREzA: puREzÀ MiNrMÀ DE 95%, cARAcrERisrrcA ÁDICI0NAL: soDÂ cÁuslICA
COT'íERCTÂL, NÚMERO DE REFERÊT.{CÍA QTíMÍCÂ: CÀS T3TD7}2

sâco plásti.o Liro suPERA unidade 100 1oo.o

sAco t{.Ásnco Lxo, cApAcIDÂDE: 20, coR: PRETÂ, cÁRÂcrERÍsrtcÁs ADÍcIoNÂIs: R.EFoRçÂDo

saco ptástico rixo TSll' Pacote 100 80.0 13,63

sAco pLÁmco Lxo, cApActDADE:40 L, coR: PRÊTÂ, APLIcÂÇÀoi coLETA D§ LD(o. MÂTERIAI-: P0LIEÍLENo

sâ.o plástico tixo suPÉRA Pacote 100 80.0 36,53

s^co pr,Ásnco Lrxo, cÂpAcIDÀDÊ: 60 L, coR: PRETÀ, APLICAçÁo, coLE rÂ DE LDo, MATERIÂI: PoLIETIENo

sa.o ptástico Lixo supERA unidâde 100

sACo plÁmcoLxo, cÂPÀclDÂDE: rm, coR: PRETA, LARGURA:74

55 sâco plástrco Lixo ESFRE unidàde 100
BOM UN 80.0 39.30

sÀco Hásnco Lxo, cÀPÂclDÂDE: 2m, coR: PRETÀ Â"RESENTAçÃo' PEçÂ Úi.!cÀ, rÁRGURÂ: 80, ÂrruRÂ: 2m

Embalagem Plástica ALTAPLAST QuilogÍama 30.0

E}BÂTAGET.,í PLÁSTICA FORMÁ: SÁCOLÀ LARGT]RÂ: 60, ALTTJRA: 80. MÂTER T: P!-ÁSNCO

BRILHOS unidade 32 0 r.05 33.60

EMtILsÂo cERAs. REstr{A ALcALI-soLúvEL. RESINÁ ACR!, APLIcÁçÀo Plsos E

59

61

Embalagem plástica

Sacot.s plásticàs 6ist!úps, |ãmrrho emlão 80, lm

Ancinho jardinagem rRA ot{Tl unidâde 30.0 11,06 331,80

ANCINHO JÂRDINAGEM, MÀTERIÂL: CHAPÂ EERRO, qUANTIDAIE DENTES: 16 UN, ALTURÂ DENTES: 430 MM, LARGURA Tgl ÀL: 38

MM, ESPÊSSURA DENTIS: 3,50 MM

Desinfetante #it*" unidôde 180.0 a,62 1551,60

DESINFSTANTE, coMPoSIçÀO: À BASE DÊ CLICOPROTÁMINÂ. SORMÂ FTSICÂ' SOLUÇÀO ÂQUOSÁ. USO MMESTICO. 2 LITROS

ALTAPLAST Quilograma 30.0 36,2s 1.087,s0

60

62 Detergênte
MIL Unidade 24

CH€IRO UN
200.0 3,16 632,00
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DETERGENTI, Iávà lorrrâ, lav d€ria, pisos, Íâpêt€r âal€ios. jàmlis de àü(omóvêú ê êr.. Embalâté{n.oE so ML

63

67

70

71

12

13

75

Escova limpezà gerâl CRISTAL Unidade 40.0 9,2o 368,00

ESCOVA LTMPEZA GERÂL, MATERIAL CtrRDÁS: NÁ[ON. CAR,{CTERJfiCAS ÂDICIONÂIS: VASO SANÍTÁRIO PRIVADÂ BANMIRO

Ésponja Limpeza ASSOLAN Llnidade

FSPONJA LIMPEZÂ, NOME: ESPONJÂ DE LIMPEZA ( LÀ DE ACO, ESFRÊCAO

65

66

60.0 3,00 180,00

vassoura *Lt* unidade 60.0 3,G2 271,20

VASSOURA, MATERIAL CERDÁS: PAIHA, COMPRIMENTO CERDAS: 35 CM, CARACTEÚSnCÂS ÂDICIONAIS: SEM CÂBO,

ÁlllcÂÇÂo: LTMPEZÂ f,M cf,RÂL

Vassoura I{OBRE Unidade 30.0 12,43 312,90

VASSOT]RÁ, MÂTERIAL CERDAS: PÊLO SDTTf,I]CO, MATERIÂL CÂBO: MÁDEIRA, COMPRIMENIO CEPÂ: 30 CM, CÁRACTEtrÍSÍ1CÂS

ÂDIcIoNAIsi coM CABo, APLtcAçÀo: LMPEZA EM GERÂI

Vassoura UI4PEÍ Unidade 60.0 4,47 264,20

vASSOt RA, MÁTERIAL CERDÂS: PET (RECICLADO), MÂTERIÂL CEPÂ: I|,íÁDEÍRÁ, COMPRIMENTO CEPA: 20 CM' CARACIIERISnCÂS

ADICIONNS: CÂRO ROSOUEÁVEL,CERDAS PLUMADAS:58,26 FTOS, LÀRGURA CEPA:4 CM

68

69 Suporte mop I{OBRE Unidàde

SUPORTE MOP, MÁTERIAL: POLIPROPILENO, COMPRIMEUT0: 60, ÂPt lCÂÇÀO: MOP Ú

15.0 8,96 114,40

73,50

51,60

259,50

LJnidade

Esponja limpeza IEITOSA Unldade 45.0 1,13 50,85

FsmNJA LIMPEzA, MATE&IAL: FIBRÂ SIA"IÉTTCA, FORUÂTO: RTTANGULAR, ÂBRASIVTDADE: ÂlTA, APLICÁÇÂO' UTENSIIOS

DoTidMCos, CÂRÂCIBÍSTICÂS ÂDICIONÂIS: DTJPLA FÀCE

Rêfi| NOBRE

REFIL MlcRoFrBRÂ pARÁ Mop crRATóRIo, BALDE 12 L[Ros

Flanela POPO Unidade 36.0 3,45 124,20

FLÀNELA pARÁ LÍMpEzÂ 10096 ArcoDÃo MÂTERÍAL: ÂrcoDÂo, coMpRIMENTo: 39 x 59cM coM B0RDAS oVERLoQIIEADAS

EM Ltr.IGAS DE Âr-GoDÃo, PARÂ USoCERÁ1.

Mop pó iIOBRE Unidade 15.0 4,90

Mop ú, MATERIÁL: FIo ALGoDÂo, LÂRGURÂ: 30 cM. CoMPRIMEIÍTo: gl cM, EsPEssuRÂ: 2 cIí, APLÍcÀçÀo: LÍMPEZ

20.0 2,58

75.0 3.46

tnseticida PooERos unidade 5o.o 19,33 966,50

INSETICIDÁ. TTPO: LIQUDO, APLICAçÀO: USO DOMÉSNCO A BASE DE AGUÁ" TIPO ÁEROSSOL, 3MML X 2I2G . PARÂ TODO T1PO DE

INSETO,

16 Potidor .,1[1i^o uôidadê

ppoLIDoR DE ÀLUMÍMo PARA uso DoMEsrtco EIíBAL^GEM coM SmML

11 Soluçáo Limpêzã

l-iúp.dor üÉrnánÊo runiuso 500 Dl

LIM PASII!,I Unidôde 110.0 6,15 676,50

)
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oispensador ,ofl,Íoo unidade

SUPORTE DISPEI\-sAMR DE PLÁSNCO, RESSISTENTE PÂRÂ PÂPEL MALHA EM FOLHÂ-

80 20.0 6,70 134,00

81 Dtspensador 
""JJr"o 

unidade 2o.o

SUPoRTE DISPENSADoR DE §ABÀo LIQUIDo Df, pLAsTIco PÀRA PtÀ, CÁ?ÂCIDADE DE 35OML.

6,70 134,00

t29 Lixeira 
",Hao 

unidade 10.0 15,31 r53.l.o

LD(ETRA, MATERIAL: PT,ÁSTICO POLPROPILENO DE ÀLTÂ RTSTSTÉNCIÂ, CAPÀCIDÂDE: 30 I,, TIPO: COM TAMPA E PEDÂL

ACOPLÂDOS, COR: BRÂNCÁ

130 Lixeira a,rHao unidade 1o.o 15,30 153.00

LD.EIRA, MATERIÂL: PT,ÁSNCO POLTPROTÍLE:{O DE AI,TA RESISÉNCIÂ. CÁ?ACIDÂDE: 60, TIPO: COM TAMPÂ E PEDÂL, FORMATO:

RETÀNGTJLAR

Valor to(.l:44.834,05

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam

in d e pendentem e nte de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADo; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contrataÇão,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÁO

2.1-. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO OÉ 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6s

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ns 14.133, de ls de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçóes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste náo mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULATERCETRA - DO MODELOS DE EXECUÇÂO e CeSrÃO

)



Y? oaouARrBE

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusula eUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo

4.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conÍorme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

clÁusula eurNTA - Do vALoR

5.1. O valor total da contÍatação é de R$ R$ 44.834,05 (quarenta e quatro mil,

oitocentos e trinta e quatro reais e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1.. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE

7.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em23 de julho de 2024.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.



7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. 5ão obrigaçoes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2O2I;

tonouARrBE
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria da

Agricultura, Meio Ambiente e Pescapara adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias guanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçóes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos L2, 13 e 17 a 27, do Código de DeÍesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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9.1-.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei n0 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1-.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execuçáo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contÍato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratua L

I
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.1-2. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ns 14.133, de

202L)i

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.1-6. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação'

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAçÔES E DAS SANçOES

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nq 1.4.L33, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

l
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de ls de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2e do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021):

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei ns 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§54 do art. 156 da Lei

ne l-4.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.L. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.L.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei no L4.133, de 2021.
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L1.2.4.2, Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicaçáo das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.1.33, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7' do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14.L33, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7a do art. 156 da Lei n0 14'133, de 2021).

11.6. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021'
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7, Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

1.1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçõês e contratos da Administração Pública que também

se.fam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de

20211;

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei ne 14.133, de 2021.

11,12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

L2.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções ad ministrativas; e

12.3.2. Poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

I2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei n0 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ne

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6, A extinÇão do Contrato náo configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n0 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0101.04.122.0402.2.036 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da

Secretaria do Des. Rural, Agric. e Meio Ambiente, R$ 44.331,95 no elemento de

despesa 33903022: MateÍial de Consumo, Material de Consumo - Material de

Limpeza e Produtos de Higienização, Material de Limpeza e Produtos de
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Higienizaçâo, R$ 51,60 no elemento de despesa 33903025: Material de Consumo,

Material de Consumo - Material para Manutenção de Bens Móveis, Material para

Manutençáo de Bens Móveis, R$ 450,50 no elemento de despesa 33903625: Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -

Serviços de Limpeza e Conservação, Serviços de Limpeza e Conservação

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n0 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidia riamente, segundo as disposições contidas na Lei na 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QU!NTA - DAS ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ne 14.133, de 2021.

1"5.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

ns 14.L33, de 2O2I, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Pescana rede mundial de

computadores (internet), em atenção ao §2s do art. 80 da Lei na 12.527, de 20lL,
c/c o inciso V do §3e do art. 7e do Decreto ne 1.124, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉÍIMA. DO FORO

Ll 1, É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme §1e do art.92 da Lei ns 14.133, cle 2021.
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